






















TERMOADITIVO NO 01 AO CONTRATO LAZ NO 01412018

CONTRATANTE: LAGO AZIJLT RANSMISSAO S.A.

CONTRATADA: RBA CONTADORES - SOCIEDADE SIMPLES LTDA-ME

coNTRATO No 014/2018
PROCESSO No 1 7 .50217644
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TERMOADITIVO NO Of

TERMO ADITIVO NO 01 AO CONTRATO LAZ N"
01412018, GELEBRADO ENTRE LAGO pzUL
TRANSMISSAO SA. E RBA CONTADORES -
SOCIEDADE SIMPLES LTDA- ME.

LAGO AZUL TRANSMISSAO SA., empresa concession6ria de servigo priblico de
transmissSo de energia el6trica, com sede na Rua Voluntiiriosda P6tria no 1i3 -
Pavimento 06, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, inscrita no
CNPJ/MF sob o no. 19.698.987/0001-98, neste ato representada na forrna do seu
Estatuto Social, por seus Diretores, doravante denominada CONTRATANTE, e RBA
CONTADORES - SOCIEDADE SIMPLES LTDA - ME, com sede na Avenida Rio
Branco, no 45, Sala 1704, Cenlro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.090-003, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 18.508.983/0001-37, doravante denominado CONTRATADA
representadas as partes por seus Diretores e/ou Procuradores "in fine" assinados,

CONSIDERANDO QUE:

1. No decorrer da prestagSo do servigo, foi constatada a necessidaie da
continuidade do fornecimento da prestagSo de servigos t6cnicos de profissionais da
Contabilidade;

2. Pelas Leis nos 8.666/1993 e 13.30312016, o Contrato ainda pode ser aditado.

RESOLVEMaS PARTES;

Acordar e celebrar o presente TERMO ADITIVO No 01 ao CONTRATO LAZ No

01412018, doravante denominado "TERMO ADITIVO', de acordo com os seguintes
termos e condig6es:

Cl6usula Primeira - Do Objeto

O objeto do presente termo aditivo 6 (i) alterar a CLAUSULA PRIMEIRA - DO
OBJETO, com acr6scimo do exerclcio social do ano de 2020, que se encerrara em
31.12.2020, (ii) a CLAUSULA QUINTA RECURSOS FINANCEIROS, (ii| a
CLAUSULAOITAVA - DO PREQO, que passar5 a ser de R$ 103.571,60 (cento e tr"6s

mil e quinhentos e setenta e um reais e sessenta centavos), com o acr6scimo de
R$31.071,60 (trinta e um mil e setenta e um reais e sessenta centavos), na base
dezembro 2017 e, consequentemente, (iv) a CLAUSULA QUATORZE - VALOR DO
CONTRATO, (rz) alterar a CLAUSULA DEZESSEIS - PRAZOS DE EXECUgAO, e 1ui;
CLAUSULA DEZOITO - DA VIGENCIA DO CONTRATO.

ClSusula Segunda - Da alteragio da CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O caput da CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO passa a vigorar corn a seguinb
redagSo:

\\ \ry;
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"Constitui-se objeto desfe Contrato, a prestagdo de seruigos t6cnicos de
profissionais de contabilidade, compreendendo Seruigos ContAbeis Geral,

Servigos Contdbeis Regulat6rios, Seruigos de Departamento
FiscallTribut1rio e Administragdo de Recursos Humanos, abrangendo as
6reas trabalhistas e previdenciilria, da Lago Azul Transmissdo S.A. - LAZ
referente ao exercicio de 2020, que se encerrard em 31.12.2020".

ClSusula Terceira - Da alteragdo da CLAUSULA QUINTA - RECURSOS
FINANCEIROS

O caput da CLAUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS passa a vigorar com
a seguinte redagSo:

"Os recursos orgamentdrios sdo oriundos do planejamento orgamentdrio e
estSo discriminados nas autorizagdes da Diretoria em anexo."

Cl5usula Quarta - Da alteragSo da CLAUSULA OITAVA - DO PRE9O

O caput da CLAUSULA OITAVA - DO PREQO passa a vigorar com a seguinb
redagSo:

"A IAZ pagarl d Contratada, pelos servrgos objeto desfe Contrato, o valor
total de R$ 103.571,60 (cento e frds mil e quinhenfos e setenta e um reais e

sessenfa centavos)."

ClSusula Quinta - Da alteragio da CLAUSULA QUATORZE - DO VALOR
CONTRATUAL

A CLAUSULA QUATORZE - DO VALOR CONTRATUAL passa a vigorar com a
seguinte redag5o:

"Para fins de direito, d6-se a esfe Contrato o valor de R$ 103.571,60 (cento
e fr6s mil e quinhenfos e setenta e um reais e sessenfa centavos)."

Cldusula Sexta - Da alteragSo da CLAUSULA DEZESSEIS - DOS PRAZO DE
EXECUgAO

A CLAUSULA DEZESSEIS - DOS PRAZO DE EXECUQAO passa a vigorar com a
seguinte redagSo:

"O prazo de execugdo do objeto desfe contrato 6 de 40 meses, contados da
sua assrnatura, at6 30.04.2021. O contrato poderd ser prorrogado nos
termos das Ler's nos 8.666/1993 e 13.303/2016."

Cl6usula S6tima - Da alteragio da CLAUSULA DEZOITO-

A CLAUSULA DEZOITO - DA VIGENCA passa a vigorar com

DAVrcENClA

a sesuinte redasi" 

@
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"O Contrato ter6 vigdncia atd 31.05.2021, obsenrados os prazos
estabelecidos para execugdo dos serulgos, podendo ser prorrogado nos
termos das Leis nos 8.666/1993 e 13.303/2016, de acordo com a
necessidade da LAZ e aceite das condigdes por ambas as parfes."

ClSusula Oitava - Disposig6es Gerais

No que n5o conflitarem com o presente TERMO ADITIVO, permanecem inalteradas
e lntegras as demais Cl6usulas e disposig6es do CONTRATO ORIGINAL.

E por estarem assim justas e contratadas as partes assinam o presente TERMG
ADITMO em 2 (duas) vias de igualteor e forma na presenga das testemu n has abaixo.

tonio Dirceu Guimaries Machado
Diretor T6cnico

RiodeJaneiro, P{_t lqne,cO de2OZO.

LAGO AZULT RANSMISSAO S.A.

coNrRrNrE

.roi"vr"ffit(IU6, lop"s Viei ra
Diretora Presidente

E SIMPLES LTDA.ME

ADA

$ebA,rt,-
Nome:.qA€r'6\ dO Pi 86iPO
cPF );Gl %O ot{-ctg

Lilrl H6rfrfiry6

Testemunhas:

cPF: %/45
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CONTRATANTE: LAGO AZUL TRANSMISSÃO S.A. 
 
 

CONTRATADA: RBA CONTADORES – SOCIEDADE SIMPLES LTDA-ME 
  



CONTRATO Nº 014/2018 
PROCESSO Nº 17.502176-04 

TERMO ADITIVO Nº 02 

Página 2 de 6 
 

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO LAZ Nº 
014/2018, CELEBRADO ENTRE LAGO AZUL 
TRANSMISSÃO S.A. E RBA CONTADORES – 
SOCIEDADE SIMPLES LTDA – ME. 

LAGO AZUL TRANSMISSÃO S.A., empresa concessionária de serviço público de 

transmissão de energia elétrica, com sede na Rua do Carmo nº 6 – Pavimento 09, 

salas 909 a 912, Centro, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 19.698.987/0001-98, neste ato representada na forma 

do seu Estatuto Social, por seus Diretores, doravante denominada CONTRATANTE, 

e RBA CONTADORES – SOCIEDADE SIMPLES LTDA - ME, com sede na Avenida 

Rio Branco, nº 45, Sala 1704, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.090-003, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 18.508.983/0001-37, doravante denominado CONTRATADA, 

representadas as partes por seus Diretores e/ou Procuradores “in fine” assinados, 

CONSIDERANDO QUE: 

1. No decorrer da prestação do serviço, foi constatada a vantajosidade da 

continuidade do fornecimento da prestação de serviços técnicos de profissionais da 

Contabilidade pela CONTRATADA, conforme cotações de mercado e deliberações de 

diretoria submetida ao Conselho de Administração na Reunião de 01.12.2020; 

2. Pelas Leis n.º 8.666/1993 e 13.303/2016, o Contrato ainda pode ser aditado. 

 

RESOLVEM as PARTES; 

Acordar e celebrar o presente TERMO ADITIVO Nº 02 ao CONTRATO LAZ Nº 

014/2018, doravante denominado “TERMO ADITIVO”, de acordo com os seguintes 

termos e condições: 

Cláusula Primeira - Do Objeto 

O objeto do presente termo aditivo é (i) alterar a CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 

OBJETO, com acréscimo do exercício social do ano de 2021, que se encerrará em 
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31.12.2021, (ii) a CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS FINANCEIROS, (iii) a 

CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO, acrescentando o valor dos serviços para o 

exercício de 2021, (iv) o § PRIMEIRO DA CLÁUSULA SÉTIMA, alterando os dados 

de endereço e contatos por parte da Contratante, (v) a CLÁUSULA QUATORZE – 

VALOR DO CONTRATO, incluindo o valor dos serviços para o exercício de 2021 (vi) 

alterar a CLÁUSULA DEZESSEIS – PRAZOS DE EXECUÇÃO, também para 

contemplar o prazo de execução dos serviços do exercício de 2021 e (vii) CLÁUSULA 

DEZOITO – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, com o mesmo objetivo. 

 

Cláusula Segunda – Da alteração da CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O caput da CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Constitui-se objeto deste Contrato, a prestação de serviços técnicos de 
profissionais de contabilidade, compreendendo Serviços Contábeis Geral, 
Serviços Contábeis Regulatórios, Serviços de Departamento Fiscal/Tributário e 
Administração de Recursos Humanos, abrangendo as áreas trabalhistas e 
previdenciária, da Lago Azul Transmissão S.A. – LAZ referentes aos  exercícios 
de 2018, 2019, 2020 e 2021, encerrados em 31.12.2018, 31.12.2019, 31.12.2020 
e  31.12.2021, respectivamente”. 
 

 

Cláusula Terceira – Da alteração da CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS 

FINANCEIROS 

O caput da CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS FINANCEIROS passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Os recursos orçamentários são oriundos da LAZ e estão discriminados na 
autorização da Diretoria no. 0002/2017, cópia inclusa no Processo Licitatório no. 
17.502176-04 para os serviços referentes aos exercícios de 2018 e 2019, sendo 
que para os exercícios de 2020 e 2021 os recursos constam das Dotações 

Orçamentárias n º 2.1.3.9  e  n º 2.1.3.10, respectivamente. 
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Cláusula Quarta – Da alteração do item 1 do § Primeiro da CLÁUSULA SÉTIMA 

– DO PAGAMENTO 

O item 1 do § primeiro da CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Até o 05º (quinto) dia útil, após a aprovação do faturamento pelo Gestor do 
contrato, os documentos de cobrança deverão ser emitidos contra Lago Azul 
Transmissão S.A. – Contratante, contendo obrigatoriamente, além do número do 
Contrato os seguintes dados:  
Endereço: Rua do Carmo nº 6 – Pavimento 09, salas 909 a 912, Centro, na cidade 
do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro;  

 E-mail para envio da NFe: joicymar@laztrans.com.br;  

 E-mail para envio da NFe: manoellamariz@laztrans.com.br;  

 E-mail para envio da NFe: cleucia@laztrans.com.br.” 

 

O Restante da cláusula continuará da forma que se encontra o contrato primário. 

 

Cláusula Quinta – Da alteração da CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO 

O caput da CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“A LAZ pagará à Contratada, pelos serviços objeto deste Contrato, o valor total 

de R$ 72.500,00 (setenta e dois mil e quinhentos reais) para os exercícios de 

2019 e 2020, R$ 31.071,43 (trinta e um mil, setenta e um reais e quarenta e três 
centavos) para o exercício de 2020, e para o exercício de 2021 também o valor 
de  R$ 31.071,43, (trinta e um mil, setenta e um reais e quarenta e três centavos) 
totalizando R$ 134.642,86, (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e quarenta e 
dois reais e oitenta e seis centavos), cujos valores deverão ser atualizados nos 
termos da Cláusula Dezessete.” 
 
 
 

Cláusula Sexta – Da alteração da CLÁUSULA QUATORZE – DO VALOR 

CONTRATUAL 

A CLÁUSULA QUATORZE – DO VALOR CONTRATUAL passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
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“Para fins de direito, dá-se a este Contrato o valor de 134.642,86, (cento e trinta 
e quatro mil, seiscentos e quarenta e dois reais e oitenta e seis centavos).” 

 

Cláusula Sétima – Da alteração da CLÁUSULA DEZESSEIS – DOS PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

A CLÁUSULA DEZESSEIS – DOS PRAZO DE EXECUÇÃO passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“O prazo de execução do objeto deste contrato é de 52 meses, contados da sua 
assinatura, até 30.04.2022. O contrato poderá ser prorrogado nos termos das Leis 
nºs 8.666/1993 e 13.303/2016.” 

 

Cláusula Oitava – Da alteração da CLÁUSULA DEZOITO – DA VIGÊNCIA 

A CLÁUSULA DEZOITO – DA VIGÊNCIA passa a vigorar com a seguinte redação: 

“O Contrato terá vigência até 31.05.2022, observados os prazos estabelecidos 
para execução dos serviços, podendo ser prorrogado nos termos das Leis nºs 
8.666/1993 e 13.303/2016, de acordo com a necessidade da LAZ e aceite das 
condições por ambas as partes.” 

 

Cláusula Nona – Disposições Gerais 

No que não conflitarem com o presente TERMO ADITIVO, permanecem inalteradas 

e íntegras as demais Cláusulas e disposições do CONTRATO ORIGINAL. 

E por estarem assim justas e contratadas as partes assinam o presente TERMO 

ADITIVO em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 
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Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2021. 

 

 

LAGO AZUL TRANSMISSÃO S.A. 

CONTRATANTE 

 

 

Joicymar Oliveira Lopes Vieira  Antonio Dirceu Guimarães Machado 
Diretora Presidente Diretor Técnico 

  
 
 
 
 
 
 

RBA CONTADORES – SOCIEDADE SIMPLES LTDA-ME 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

Nome:  Nome: 
CPF:  CPF 

 

ANTONIO DIRCEU 
GUIMARAES 
MACHADO:27162095615

Assinado de forma digital por ANTONIO DIRCEU 
GUIMARAES MACHADO:27162095615 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
ou=Autenticado por AR SESCON GO, cn=ANTONIO DIRCEU 
GUIMARAES MACHADO:27162095615 
Dados: 2021.02.09 15:34:45 -03'00'

Joicymar Oliveira 
Lopes Vieira

Assinado de forma digital por 
Joicymar Oliveira Lopes Vieira 
Dados: 2021.02.10 19:17:23 
-03'00'
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TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO LAZ Nº 014/2018 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE: LAGO AZUL TRANSMISSÃO S.A. 

CONTRATADA: RBA CONTADORES – SOCIEDADE SIMPLES LTDA-ME 
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TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO LAZ Nº 
014/2018, CELEBRADO ENTRE LAGO AZUL 
TRANSMISSÃO S.A. E RBA CONTADORES – 
SOCIEDADE SIMPLES LTDA – ME. 

 
 
LAGO AZUL TRANSMISSÃO S.A., empresa concessionária de serviço público de 

transmissão de energia elétrica, com sede na Rua do Carmo nº 6 – Pavimento 09, 

salas 909 a 912, Centro, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 19.698.987/0001-98, neste ato representada na forma 

do seu Estatuto Social, por seus Diretores, doravante denominada CONTRATANTE, 

e RBA CONTADORES – SOCIEDADE SIMPLES LTDA - ME, com sede na Avenida 

Rio Branco, nº 45, Sala 1704, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.090-003, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 18.508.983/0001-37, doravante denominado CONTRATADA, 
representadas as partes por seus Diretores e/ou Procuradores “in fine” assinados, 

 
CONSIDERANDO QUE: 

 
1. No decorrer da prestação do serviço, foi constatada a vantajosidade da 

continuidade do fornecimento da prestação de serviços técnicos de profissionais da 

Contabilidade pela CONTRATADA, conforme cotações de mercado e deliberações de 

diretoria submetida ao Conselho de Administração na Reunião de 22.12.2021; 

2. Pelas Leis n.º 8.666/1993 e 13.303/2016, o Contrato ainda pode ser aditado. 
 
 
 

RESOLVEM as PARTES; 
 
Acordar e celebrar o presente TERMO ADITIVO Nº 03 ao CONTRATO LAZ Nº 
014/2018, doravante denominado “TERMO ADITIVO”, de acordo com os seguintes 

termos e condições: 

 
Cláusula Primeira - Do Objeto 

 
O objeto do presente termo aditivo é (i) alterar a CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 

OBJETO, com acréscimo do exercício social do ano de 2022, que se encerrará em 
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31.12.2022, (ii) a CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS FINANCEIROS, (iii) a 

CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO, acrescentando o valor dos serviços para o 

exercício de 2022, (iv) a CLÁUSULA QUATORZE – VALOR DO CONTRATO, 

incluindo o valor dos serviços para o exercício de 2022 (v) alterar a CLÁUSULA 

DEZESSEIS – PRAZOS DE EXECUÇÃO, também para contemplar o prazo de 

execução dos serviços do exercício de 2022 e (vi) CLÁUSULA DEZOITO – DA 

VIGÊNCIA DO CONTRATO, com o mesmo objetivo. 

 
 
 
Cláusula Segunda – Da alteração da CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O caput da CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 
“Constitui-se objeto deste Contrato, a prestação de serviços técnicos de 
profissionais de contabilidade, compreendendo Serviços Contábeis Geral, 
Serviços Contábeis Regulatórios, Serviços de Departamento Fiscal/Tributário e 
Administração de Recursos Humanos, abrangendo as áreas trabalhistas e 
previdenciária, da Lago Azul Transmissão S.A. – LAZ referentes aos exercícios 
de 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022, encerrados em 31.12.2018, 31.12.2019, 
31.12.2020, 31.12.2021 e 31.12.2022 respectivamente”. 

 
 
 
 
Cláusula Terceira – Da alteração da CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS 
FINANCEIROS 

 
O caput da CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS FINANCEIROS passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 
“Os recursos orçamentários são oriundos da LAZ e estão discriminados na 
autorização da Diretoria no. 0002/2017, cópia inclusa no Processo Licitatório no. 
17.502176-04 para os serviços referentes aos exercícios de 2018 e 2019, sendo 
que para os exercícios de 2020, 2021 e 2022 os recursos constam das Dotações 
Orçamentárias n º 2.1.3.9 para 2020 e n º 2.1.3.10 para 2021 e 2022. 
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Cláusula Quarta – Da alteração do item 1 do § Primeiro da CLÁUSULA SÉTIMA 
– DO PAGAMENTO 

 
O item 1 do § primeiro da CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 
“Até o 05º (quinto) dia útil, após a aprovação do faturamento pelo Gestor do 
contrato, os documentos de cobrança deverão ser emitidos contra Lago Azul 
Transmissão S.A. – Contratante, contendo obrigatoriamente, além do número do 
Contrato os seguintes dados: 
Endereço: Rua do Carmo nº 6 – Pavimento 09, salas 909 a 912, Centro, na cidade 
do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro; 

• E-mail para envio da NFe: joicymar@laztrans.com.br; 
• E-mail para envio da NFe: manoellamariz@laztrans.com.br; 
• E-mail para envio da NFe: cleucia@laztrans.com.br.”	

	

O Restante da cláusula continuará da forma que se encontra o contrato primário. 
 
 
 
Cláusula Quinta – Da alteração da CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO 

 
O caput da CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 
“A LAZ pagará à Contratada, pelos serviços objeto deste Contrato: i) O valor total 
de R$ 74.744,53 (setenta e quatro mil, setecentos e quarenta e quatro reais e 
cinquenta e três reais) referente ao período de janeiro/2018 à abril/2020; ii) R$ 
33.622,44 (trinta e três mil, seiscentos e vinte e dois reais e quarenta e quatro 
centavos), para o período de maio/2020 à abril/2021; iii) R$ 35.142,25, (trinta e 
cinco mil, cento e quarenta e dois reais e vinte e cinco centavos) para o o período 
de maio/2021 à abril/2022; e iv) R$ 25.598,42 para o período de maio/2022 à 
dezembro/2022, com vistas ao encerramento do exercício de 2022, cujo valor 
mensal para o ano de 2022 é de R$ 3.199,58, (três mil, cento e noventa e nove 
reais e cinquenta e oito centavos), totalizando R$ 169.179,53 (cento e sessenta 
e nove mil, cento e setenta e nove reais e cinquenta e três centavos), cujos 
valores são atualizados nos termos da Cláusula Dezessete.” 
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Cláusula Sexta – Da alteração da CLÁUSULA QUATORZE – DO VALOR 
CONTRATUAL 

 
A CLÁUSULA QUATORZE – DO VALOR CONTRATUAL passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 
“Para fins de direito, dá-se a este Contrato o valor de R$ 166.864,00 (cento e 
sessenta e cinco mil, setecentos e quatorze reais e setenta e seis centavos).” 

 
 
 

Cláusula Sétima – Da alteração da CLÁUSULA DEZESSEIS – DOS PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

 
A CLÁUSULA DEZESSEIS – DOS PRAZO DE EXECUÇÃO passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 
“O prazo de execução do objeto deste contrato é de 60 meses, contados da sua 
assinatura, até 31.12.2022. O contrato poderá ser prorrogado nos termos das Leis 
nºs 8.666/1993 e 13.303/2016, devendo então os trabalhos prosseguirem até 
31.12. 2022” 

 
 
 

Cláusula Oitava – Da alteração da CLÁUSULA DEZOITO – DA VIGÊNCIA 
 
A CLÁUSULA DEZOITO – DA VIGÊNCIA passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“O Contrato terá vigência até 31.05.2023, observados os prazos estabelecidos 
para execução dos serviços, podendo ser prorrogado nos termos das Leis nºs 
8.666/1993 e 13.303/2016, de acordo com a necessidade da LAZ e aceite das 
condições por ambas as partes.” 

 
 
 

Cláusula Nona – Disposições Gerais 
 
No que não conflitarem com o presente TERMO ADITIVO, permanecem inalteradas 

e íntegras as demais Cláusulas e disposições do CONTRATO ORIGINAL. 
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E por estarem assim justas e contratadas as partes assinam o presente TERMO 
ADITIVO em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

LAGO AZUL TRANSMISSÃO S.A. 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

Antonio Dirceu Guimarães Machado Joicymar Oliveira Lopes Vieira 
Diretor-Presidente e Diretor de 

Engenharia e Operação 
Diretora Administrativa-Financeira 

 
 
 

RBA CONTADORES – SOCIEDADE SIMPLES LTDA-ME 
CONTRATADA 

 
 

Testemunhas: 

ANTONIO DIRCEU 
GUIMARAES 
MACHADO:271620
95615

Assinado de forma digital por 
ANTONIO DIRCEU 
GUIMARAES 
MACHADO:27162095615 
Dados: 2022.01.24 08:33:50 
-03'00'

JOICYMAR OLIVEIRA 
LOPES 
VIEIRA:01181249600

Assinado de forma digital 
por JOICYMAR OLIVEIRA 
LOPES VIEIRA:01181249600 
Dados: 2022.01.24 09:13:02 
-03'00'
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Nome: Nome: 
CPF: CPF 

 


